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(/)tel-eittLta da tJ..tâneia de J.. Ç}O-J é dâ-.1 @a tnfl.O-L 

· t,tad~ dt. JM. Paul6 ~ 
Em de de 19 

iBE!!2~g2_ag_:22rr~~2-~2~!!~~:-~~-!2!2~_g!_!2l2L!222 
D ~ C ~ ~ T O NO 572 
de 11 de ,aio de 1963 

~ H , 

O Prercito '~icipal dn ~stancia de Sao Jose ~os 
Campos , usnndo de su~s atribuições e , 

C0,.<3I"') '.íiT!)O que a atual administração tel!l e!'l vi~ 
ta a v~lorização do houen co~o parcela do todo social; 

CC'ESil1 ... .Jt~"DO que essa valorização 
f ' ' t~~ulc as virtudes de cada um , pelo incremehto as boas 

lo justo prênio aos caracteres bem formados; 

se fo.z pelo as
qualidades e PJà 

co .. ·sr""~.:"'"".i\r~o que o prÓprio Papa João XID:IJ em sua 
encÍclica 11Pacem in Tcrris" insiste nessa valorização pa:ra que o mundo 
não sossobre numa hecatombe se~ precedentes ; 

r; o·J"SJ'"'l!;::..M~~O que a dignidade da pessoa hur.1ana de-

vc sobrepor- se e portanto ser respeitada quando se pretenda resolver -
os problemas s oci ais e econÔmicos ; 

co~ SIU.~ .~1-T'I)O , ainda, que o Poder ~xecutivo líunic.1 
pal se empenl1a e~ tornar a Prefeitura uma grande famÍlia em que a h~r
'1onia reine entre todos os seus '!le 'lbros; 

cotrsrn JP_1~-no, finaL 1c.mte , que a r e levação de pen.,a 
li,.~ é!(1 es, motivadas por re"..HOn,s f"l t, s ~isciplinPr<:> s , constitui medi da 
s.:tlutur , por isso reabilita. o s !'Vi dor atingido, resultanil o ect E.st! 1U-

' lo as suas atividades f1mcion~ 1s, 

~rtico lFO - .B'ic:- 1 l:isti _ 1.os toc1 os os ;,E::rvi dores 
municipais atingidos com as penas dis ciplinares , p!'{ Vist :_ s nos incisos 
I, II e III, do artigo 221, do decreto lei estadual no 13 . 030 , de 28/-

10/1942, verificadas no pcriodo que se conta de 28 de outubro de 1962 
' a presente data, desc'1e que as renaliC aflt.s assim definià as n~o resultem 
de inquérito administrctivo. 

§ ÚA;tco - Na hipÓtese configurs.~a no inciso III,

artigo 221 , do decrr;to-lei oencionado , a aJlistia ora concedic'la se rcs
trw.ee , apenas , à reabili tação na contaser:t de tempo do servidor, sem -
di reito , por isso, à restituição de qualquE.r importância que porvE.nture , 
tcr~a sido descont~da dos seus venci1entos ou sal arios . 

~eo 20 - ~ p~rtir da prescn~e dat~ não mais 
constarão dos rLspectivos prontuários o registro d~s pcn~li~a~es rele-

de sna. publicaç~o, revoganas as (lisposiçÕcG e t coPtt>f.!'io. 
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Prefeitu~a da ~stância de São Jo 

Dr . J~~1rconoes Pereira 
Pr91' i to !funicipal 

:egistrsdo e publicndo no Dep~rt '•oento (~c .Mninis
tração , eu onze de maio àe mil novecentos e sess~nta e trCs . 

~-n?at; 
Dir tor do Dep~rt~monto de Ad-

ministração. 


